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CoNTRATO Ne O84 /2022

CONTRATO DE AQUISIÇAO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre
si fazern, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI. estabelecida na Praça do Paço
I"íunicipal, nq 10 - Centro - Caiati - SP, inscrita no C.N.P..I sob o nq 64.037 .815 /O0Ol-28,
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA" brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de ldentidade RG. nq 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq
087.424.528-L3, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, ne 45 Apto 11 - Cajati - SP (11.950-000),
daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EXPRESSO PRINCESA
DOSCÁMPOSSá. situada à Avenida Anita Garibaldi, ns 861 - orfas - Ponta Grossa - PR (84015-
0501, inscrita no C.N.P.j sob ne 80.227.7 96/0001-59, aqui representada pelo Sr. ALEXANDRE
GULIN, brasileiro, RG 4.432.216-1, CPF 806.088.099-34, estabelecido à Avenida Anita Garibaldi,
ne 861 - Orfas - Ponta Grossa - PR [84015-050), nascido em sócio.diretor da empresa, de ora em
diante designada CONTRATADA, que tem como iusto e contratado entre si na Ínexigibilidade
Licitação ne OO7 /2OZZ, Processo ne 72092/2OZZ, conforme Lei Federal na 8.666 de 27 /06 /93 e
suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes
reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBfETO

Constitui obreto do presente contrato a contrataçâo de empresa para fornecimento de
vales transporte para diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de cajati-sp, por período
de 12 (doze) meses.

Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos vales de transporte será o solicitado
pela unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 10 (dez) dias corridos contados da
data do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor.

Os vales transporte deverão ser entregues na Divisão de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Cajaü-SP, na Praça do Paço Municipal, ns 10 - Centro - Cajati - Sp, ou
conforme determinação da Divisão de Compras e Licitações.

ITINERARIOS QTDE TOTAI, UNITARIO TOTAL
Vale transporte de CAfATI x CURITIBA
(09:45 e 1.7:4sl L2 300 R$

55,90
R$

76.770,00
Vale transporte de CAJATI

IACUPIRANGA
x

2200 t2 2ZOO
R$

5,00
R$

11.000,00
Vale transporte de CAJATI x REGISTRO
(Suburbano) 4510 t2 4510

R$
9,60

R$
43.296,AO

Vale transporte de CAIATI x
PARIQUERA. AÇU [08:30, 11:40)

300 tz 300 R$
6,45

R$
1.935,00

Vale transporte de CAJATI x
PARIQUERA - AÇÚ lOO:+5, OZ::0, rr:OO.
72:00 77:20 E 18:10)

1t'Z t2 tt52 R$
6,45

TOTAL GERAL R$
80.431,40
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Cláusula Segunda - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS VALES TRANSPORTE

MESES

300

R$
7.430,40
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Cláusula Terceira - DO PREÇO

0 preço total da execução dos serviços ora contratado é de R$ 80.431.40 (oitenta
mil quatrocentos e trinta e um reais e quarenta centavos).

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 25Vo (inte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1a do
artigo 65, Lei Federal ne 8.666/93 e sues atualizações.

Parágrafo Unico - O preço referido no caput, além da mão-de-obra, materiais e todos
os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
transportes, segrlros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes
correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRÂTANTE, sendo condição obrigatória
para a realização dos respectivos pagamentos.

cláusula Quarta - PAGAMENT0

O pagamento será efetuado conforme término dos serviços, em até 15 [quinzeJ dias
após a emissão da nota fiscal, deüdamente atestada pela CONTRÁTANTE.

cláusula Quinta - Dos REcuRsos FINANCEIROS

O recurso financeiro pare atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.33 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o ne':

5 - Transferências e Convênios Federais Vinculados - 0A,244,00L3,2086 - Manutenção
do CREAS - Famflias - 3.3.90.33 - Pâssagens e Despesas com Locomoção - Ficha 786;
1 - Tesouro - 08.244.0013.2083 - Manutenção do CRAS - Famílias - 3.3.90.33 -
Passagens e Despesas com Locomoção -Ficha752:,
5 - Transferências e Convênios Federais Vinculados - 10.305.0012.2064 - Vigilância
Epidemiológica - 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção - Ficha 556;
1 - Tesouro - 70.302.0012.2069 - Manutenção da Divisão de Pronto Atendimento -
3.3.90.33 - Passâgens e Despesas com Locomoção - Ficha 642.
3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção.

Cláusula sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão eferuados na Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.

cláusula sétima - DAs oBRIGAÇÕES »l CorVrnarnne

§ ls - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assurnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

§ 2e - Designar preposto durante o período de ügência do contrato, para representá-la sempre
que seja necessário.

.ícb93bd7í
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§ 3q - Responsabilizar-se pelo pagamerrto de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos
ao obieto contratado.

§ 4q - Fornecer os vales transporte, êstritamerti: de acordo com as especificações do Anexo VI,
bem como no prazo e quantitativo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição dos
mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de
Caiati, estarem em desacordo com as referidas especificações.

§ 5s - Retirar, transportar e substituir a suas expensas no prazo de até 24 [vinte e quatro] horas
após o recebimento da notificação expedida pela Prefeitura do Município de Caiati, os materiais
em que forem constatadas avarias e / ou defeitos.

§ 6e - Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;

§ 7a - Remover, às suas expensas, todo vale transporte que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e / ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionâmento, providenciando a substituição clo mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro] horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

§ 8e - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adiudicação
desta Licitação;

§ 9a - Prestar as informaçôes e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura do
MunicÍpio de Cajati.

cláusuta oitâva - DAs oBRtGAÇÕEs DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços
executados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, conforme Portaria no 203/2027, o qtal
poderá, junto ao Representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou
irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

Comete infração administrativa, nos termos das Leis Federais nq 8.666 /1993 e no. 70520 /2002 e
ne 8.429 /1992, a licitante/adiudicatária que:

a] não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato [ou a Ata
de Registro de Preçosl, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b] ensejar o retardamento da execução do certame;
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A Gestora do contrato é a servidora MARIA CLÁUDM DOS SANTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração, e o responsável pela fiscalização será o servidor
ALISON DE OLIVEIRA, Agente Administrativo, conforme Portaria 615 de 13/05/2022.

cLÁusuLA pÉcrMA- DAs sANÊÕEs ADMINISTRATIVAS pARÂ os coNTRATApos /
DETENTORES DO CONTRATO.
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c) apresentar documenaç.,. f. :a:

dJ deixar de entregar cs d(r::,rr lniJs c;ri.idos no certame;
eJ enseiar o retardamento ri: e::lcuçãcr rlo objeto;
f) não mantiver a propo3ta;
gl cometer fraude fiscal;
hl comportar-se de modo iniriôneo.
iJ Atentar contra os princípios da Administração Pública.

A Licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem preiuízo da responsabilidade civii e criminal, às seguintes sanções:

aJ advertência;
bl multa de 20lo (dois pc:'cento) sobre o valor estirnado do[s] item [s] prejudicado[s)

pela conduta da licitante;
c) impedimento de licitar: de contratar com o Município de Ca.iati/SP pelo prazo de até

cinco anos.
' )t t

As sanções do item acima tan:bérn se l.plicáiti aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços gue,i :conroar*, não honrarem
injustificadamente. ! -:;r"

o compromisso assumido

reabilitação perante a própria autoiidade que aplicou a penalidade, que será co
que a Contratada/Detentora ressercir a Contratante pelos prejuízos causados.
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Comete infração adminisffativa nos termcs das Leis Federais na.s 8.666/1993 e 10.520 /2002 e

na 8.429 /7992 a eontratada/Detentora da Ata de registro de preço que:
aJ Inexecutar tctal ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

do contrato (ou da Ata de Registfo de [ài4cs);
b] Enseiar o retardamento,dá etedução-dD obieto;
cJ Fraudar na execução do Contyato/ Ata de Registro de Preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e] Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.
g] Atentar contra os princípios da Administração Pública.

A Contrateda/Detentora da Ata de Registro de Preço que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 1olo (um por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 fquinzeJ dias;

cl Multa compensatória de 70o/o (dez pcr cênto) sobre o valor total do
contrato/autorização de fornecimerrtq, iRo caso de inexecução total do obieto;

d] Em caso de inexecuçâo pareial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forina proporcional à obrigação inadimplida;

eJ Suspensão de licitar e iinp3dimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a AdministrarÉo pública opera e atuâ concretâmente, pelo prazo de até
dois anos;

íJ Impedimento de licitar c'contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até
cinco anos;

gl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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Também ficam suieitas às penalidades tlo ar':. 87, Ill e lV da Lei nq. 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

a) Tenham sofrido condenaçâo de:initiva p'-'r praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos üsando a frustrar os obietivos da licitação;
cJ Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em ürtude

de atos ilícitos praticados.

Considera-se comportamento inid5nec, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
pârticipação, quanto ao enquadranterito como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitaçâo, mes:no após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar (côniuge, compaiiireiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grauJ com servidor público rnunicipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem

como a identidade de sócios "lIlF, em-|!r€sas. licitantes, são elementos que podem levar à
conclusão de comportamento inidôheo. !.. rií.

As licitantes deverâo iniormar, nos'terúos'do aru 9a da Lei Federal 8.666/7993' se há ou não

integrante do seu quadro societário que guarde relaçãc familiar (côniuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau) com servidor público

municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla 'defesa .ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento preüsto nas Leis Federais na. 8.666/1993 e t0.íZtJ/2002, e subsidiariamente (e no

que couber) a Lei Federal nq. 9.784/1999.

Se no decorrer do processo de apiicação de penalidade houver indícios de pratica de infração
administrativa tipificada pela Lei n" L?-.846 de 2013, como ato lesivo à administração publica

nacional ou estrangeira, cópias,do processo administrativo necessárias a apuração de

responsabilidade da empresa deverão ser rer:ietidas a autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n' 72.846 de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoe jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

A autoridade competente, na aplicaçãc das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infiator, o caráter educativo Ca pena, bem conro o dano causado à administração

*observado o princípio da proporcicnzriidad.r
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0 prazo para pagamento das rrrult,s s' : tle (;l (ciIco] dias úteis a contar da data de recebimento
da cobrança respectiva pela EMPF.:iS. . A.:,'it,,;io ia rdrninistração e em sendo possível, o valor
devido será descontado da in:portâ .c: lL..rL,i.lFl:E:;ÂtenhaareceberdoMUNlCÍPIODECAfATI.
Não havendo pagamento pala EMPII: -1, ii val,,r !.r;'] inscrito como díüda ativa, su.ieitando-se a
EMPRESA ao processo executivo,

Os valores referentes às multas e dei-,-,zris imporúncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA,

serão atualizadas pelo IPCA-iBGE - ,noice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo
lnstituto Brasileiro de Geografia e Esta:.!tica, ügente à época, ou outro que legalmente o substitua
ou represente, calatlado pro rato iie e l:rescido de juros de mora de 6% (seis por centoJ ao ano.

As penalidades serão obrigatorianrente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de são Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato elà".a ,"1-iàr.iriia\ao, unilateralmente, pela CoNTRATANTE,
independentemente de aviso ou ndÍthbaçãó'1ü{icialiiü extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

.,!',]

I- Por descumprimento ou cumpl imento irregular de quaisquer das cláusulas ou disposiüvo
do presente contrato pela CONTRATADA;

II- Pela decretaçãc de falência, pedido de concordat4 insolvência, liquidação iudicial ou
extrajudicial ou suspensão pel:-s autoririades competentes das atiüdades da
CONTRATADAT .; p1;! : .i:

III- Pela dissolução da empresd cohtratâdai " '

IV- Nos demais casos previstosnúurtC3ô 7g dá Lêr'n0 8;666/93 e suas atualizações.
. 'i ,S/ ..t . ..:- r' , .

Cláusula Décima Segunda - Do F0RO

As partes elegem o Foro da Cornarca de lacupiranga, para dirimir quaisquer questões
relativas ao presente contrato, o qual têrá preferência sobre qualquer outro por meis privilegiado
que seja. ,in.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 04

[quatroJ vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.

Caiat;, 13 de maio de 202

Alexandre Gulin
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.I PRE DO MUNICÍPI0 DE CÂJATI . SP

Testemunhas

Dirney de Pontes
RG nq 28.853.759-2

Maria
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PREFEM]RA MI]NICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

TERJT,IO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(coNrRÁTo)

OBfETO: Contratação de empresa para fornecimento de vales transporte para diversos
Departamentos da Prefeitura Municipal de Caiati-SP, por período de 12 (doze) meses'

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e iulgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eleffônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nq 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 709, de 14 de ianeiro de

1993, iniciando-se, a parrir de
d) então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civit;
e) as informaÇões pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 2q das tnstruções naO1/2020, conforme "Declaração(ões) de

Atualização Cadastral" anexa [s);
f) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

LOCAL e DATA: Caiati, 13 de maio de 2O22.

Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEP: 1195G000 - Fone: ( l3) 3854-8700

- fax ( l3) 3854-8707 - Site: wwrv,caiati.sp.sov.br -Cajati - SP
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PREFEITI ]RA MI ]NICIPAL DE CAJATI

- Estado de Sáo Paulo -

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÂO /ENTIDADET

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF 087.424.528-t3

RFSPONSÁVFrS PFI A HOMOI OGAçÃO nO CFRTAMF OIr RATIr'lCA(Ão nA

nrsPENsA /INFXIGIRII.IDAnE nF LICITAçÃO:

Nome: LUIZ HENRTQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

RESPONSÁVFIS qUE ASSINARAM O AIIISTE:

Pdaro.uÍralaüe:
NoMC: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF 087.424.528-13

Assinatura:

PdaroÊraÍaílÀ
Nome: ALEXANDRE GULIN

Cargo: Sócio Diretor da EmPresa

CPF: 806.088.099-34

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
NoME: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087-424.528'13

Assinatura:
*

praça do Paço Munisipal, N" l0 (esrada de acesso ao Colina) - Centro CEP: I l95GOO0 - Fone: (I3) 3854-8700

- fax ( l3) 3854-8707 - Site: www.cajari'so.sov.br -Cajâti - SP
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PRETEM]RA MT'NICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

W:
Nome: MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES

Cargo: Diretora do Departamento de AdminÍstração

CPF: 1-51.41

Assinatura:

4.6 00

DEUAI§-BE§PO§§/íYEI§.III:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZACÃO DO CONTRATO

Nome: ALISON DE 0LIVEIRA

Cargo: Agente Administrativo

CPF: 457.138.288-08

Praça do Paço Municipal. N' t0 (esradâ de acesso ao Colina) - Centro - CEP: I l95GO00 - Fone: (13)

- lax 1 l3) 3854-8707 - Sile: www.caiati.so.sov-br -Cajati - SP

Assinatura: 

-
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Assinaturas

@ cr"rcisn'

}, ALEXANDRE GULTN:,
CPF: 806.088.099-34

Assinou como rêpresentante legal êm 19 mai 2022 às 17:41:55

Emitado por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Log

Datas e hoÍários eÍn Gl'rI -03i00 grasiliê

Log gerâdo em 19 de maiô de 2022, veÍsãc vl 11.u.

NDRE GULIN

Operador com email isâc.nascimento@princesadoscampos-com.br na Conta f1cbb130-c06d-

4ab7-8b27-9Í55b252d70f criou este documento número 2aec7948'7O6644f7-abaa-
2dc6f9cf788b. Dâta limite para assinatura do documento: 17 de junho d e 2022 (13:,a8).

Finâlização automática após á últimà assinatura: habilitada. ldiomâ: Pôrtuguês bÍasileiro.

Operador com êmail isac.nascimento@princesadoscampos.com.br na Conta flcbb130-c06d-
4ab7 -8b27-9f55b252d70f adicionou à Lista de Assinatura:
alexandre.gulin@princesadoscampos.com-br, para assinar como representante legal, com os

pontos de autenticãção: email (viâ token); Nome comPleto; CPF; endereço de lP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo oPerador pâra validação do signatário: nome complero
ALEXANDRE GULIN e CPF 806.088.099-34.

ALEXANDRE GULIN assinou como representante legal. Pontos de autenticàção: email

alexandre.gulin@princesadoscamPos.com.br (via token). CPF informado: 806.088.09934.
Assinatura manuscíita com hash 5HA256 preÍixo 1 88d98(...), vide anexo 19 Âai 2OZZ,17'41-

56.png. lP: '189.2.223.226- Componente de assinatura versão 1 .273.0 disponibilizado em

htrps://àpp.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalizaçâo automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinàtura concluído para o documento número
2aec7 9 48-7 06Ç 44t-abaa-2dc6f9cfl 88b.

rcP
9rasii

Documento assinado com validade jurÍdica.
Paia conÍerii a valiCade, aresse E!!E§;4!aIde§!9El!gBii8@ e utilizê a senha gerãda Pelos siSnãtários ou

envi€ este ã!'quivo em PDF.

A: assrnaturas digirais ê elÉtrônicas têm validade ju.ídic, previsia na lvledida ProvÍsória n'.2200'2 I 2AO1

Éiie Lcg e exciusivo e deve ser consid€rado paÍe do documento nn 23e.7948-7566-44f7-abaa-2dc6Í9cf788b,

Jrescíiios nos Termos de Uso dâ Clicksign. disponÍvel em www.dicksisn.com.
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